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Voto 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 

48500.000267/2017-49, decide conhecer o recurso administrativo interposto pela Cooperativa de 

Eletricidade de Paulo Lopes – CERPALO em face da Resolução Homologatória nº 2.340/2017, para, no 

mérito, dar-lhe provimento parcial no sentido de deferir: (i) o pleito referente aos efeitos decorrentes da 

prorrogação das tarifas homologadas em 2016, mediante apuração da neutralidade de encargos setoriais, do 

ajuste dos subsídios de descontos tarifários e da reversão/adição de componentes financeiros, observando 

as tarifas de aplicação prorrogadas no primeiro mês do período de referência do próximo processo tarifário; 

e (ii) o direito a parcela mensal (1/12) retroativa de subvenção para compensar a baixa densidade de carga 

referente a competência setembro/2017 a ser incluída nos processos tarifários de 2018. 
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